
 
 
 

EDITAL 
 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 12 de Julho de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por maioria, a acta da reunião ordinária de 24 de Junho de 2011 com as 

abstenções do Sr Presidente e Sr. Vereador Engº Mário Silva, por não terem 

estado presentes; 

2- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter 

prorrogado o prazo do procedimento Rede Urbana para a Competitividade e 

Inovação – Requalificação, Adaptação e Ampliação Da Eb1 (Nº1) de Santa Comba 

Dão em Pólo de Empreendedorismo, até 15 de Junho de 2011. Mais deliberou, por 

unanimidade, prorrogar este prazo até ao dia 29 do corrente mês; 

3- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter 

assinado, em 01 de Julho de 2011, em representação do Municipio, o protocolo de 

colaboração entre os Municípios de Viseu, Tondela e Santa Comba Dão, com o fim 

de delegar na Comunidade Intermunicipal da Região Dão- Lafões o exercício da 

actividade de gestão da Ecopista do Dão; 

4- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Telmo Miranda de Oliveira; 

5- Deliberou, por unanimidade, informar a Escola Beira Aguieira que os cursos 

pretendidos não colidem com os que são ministrados na PROFIACADEMUS- 

Escola Profissional de Santa Comba Dão; 

6- Deliberou, por unanimidade, conceder, ao Clube Recreativo Cultural e Desportivo 

de Nagosela, o edifício onde funcionou a Escola Primária e Pré-Primária da 

Freguesia de Nagosela, por um período de dois anos, para implementar e 

dinamizar o projecto apresentado. 

7- Deliberou, por unanimidade, atribuir à Associação Sócio Cultural de São João 

Evangelista, o apoio logístico habitual e não qualquer tipo de subsídio ou apoio 

financeiro, para os festejos de verão a realizar na aldeia de Castelejo ; 



8- Deliberou, por unanimidade, atribuir à ACAPO- Associação de Cegos e Amblíopes 

de Portugal- Delegação de Viseu,  um subsídio de 100€, para aquisição de um 

veículo de 9 lugares 

9- Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-
santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 15 de Julho de 2011. 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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